
OF/ASSOJAF/006/2024                                 Belo Horizonte, 12 de março de 2024

Ao Excelentíssimo Senhor
Diretor do Foro da Justiça Federal, 
Juiz Federal Antonio Francisco do Nascimento.
Belo Horizonte/MG

Assunto: novas instalações da Central de Mandados- Ceman/BH

A Associação dos Oficiais de Justiça Avaliadores Federais em Minas Gerais - 
Assojaf/MG, pelo seu Presidente, no uso de suas atribuições, passa a expor e requerer:

Considerando que a Central de Mandados da Subseção Judiciaria de Belo Horizonte foi criada em 
1995, e que ao longo destes anos suas instalações sempre foram no Edifício Antonio Fernando 
Pinheiro;

Considerando que o quadro de Oficiais de Justiça está próximo dos 100 servidores, e que mesmo 
com uma escala de comparecimento de cerca de 20 Oficiais de Justiça por dia, sendo destes 07 no  
plantão, e que o local de trabalho conta ainda com os valorosos colegas que trabalham na área  
administrativa da Ceman, cerca de 7 servidores, bem como os da Seprec, com mais 03 servidores;

Considerando que não houve oportunidade para os Oficiais de Justiça se manifestarem sobre a  
mudança e/ou darem sugestões, o que seria salutar no ambiente de trabalho integrativo;

Considerando  que os Oficiais de Justiça precisam de um ambiente mais reservado onde possam 
fazer  suas  Certidões,  que  por  vezes  demandam  um  trabalho  intelectual  que  depende  de 
concentração, e por muitas vezes de uma interlocução e troca de experiências entre os mesmos  
para o melhor resultado do trabalho realizado,

Considerando que o local onde a Ceman foi instalada não é dotado de ventilação natural direta,  
bem como os banheiros não estão em condições mínimas de uso - na verdade fora de uso;

Considerando que existe apenas uma divisória, sem qualquer revestimento acústico, separando a 
sala da Ceman da área de circulação e acesso a banheiros públicos;

              Requer:

1- Que a  Central  de  Mandados-  Ceman/BH seja  instalada  em outro  local,  com as  devidas 
condições de salubridade e segurança para os Oficiais de Justiça, bem como aos servidores 
da área administrativa e Seprec,  com a maior brevidade possível;

2- A marcação de uma reunião com a Diretoria do Foro, com a convocação da área de saúde e 
segurança de trabalho e a Supervisão de Ceman.

                       Pede Deferimento.

Hebe-Del Kader

Presidente Assojaf/MG
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